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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ

                 GABINETE DO PREFEITO
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ATO DE LICENÇA MATERNIDADE 009

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: conceder Licença Maternidade a servidora

VANIELE SOUZA SANTANA, matrícula nº 43493, ocupante do cargo de

Auxiliar  Administrativo,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  e

Cultura, de 09/02/2026 a 09/06/2026.

Gabinete do Prefeito, em 13 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE LICENÇA MATERNIDADE 010

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: conceder Licença Maternidade a servidora

JULIA DOS SANTOS RODRIGUES FAGUNDES, matrícula nº 42687,

ocupante do cargo de  Monitor Escolar, lotada na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, de 10/01/2026 a 10/05/2026.

Gabinete do Prefeito, em 13 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 053/2026 

 

 

“Exonera servidores nomeados para 
Cargos em Comissão e Cargos de 

Confiança do Município de Cipó e dá 

outras providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica e demais legislações em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar os servidores nomeados para Cargos em Comissão e Cargos 
de Confiança constantes na relação abaixo: 

 
NOME DO SERVIDOR(A) 

AROLDO CRUZ CORREIA JUNIOR 

JOSE EURIONE DOS SANTOS 

JOSENI OLIVEIRA SOUZA 

MARIA CLAUDENICE DE SANTANA 

SANDRA CELINA DOS SANTOS 

VALDIR JOSÉ CRUZ DOS SANTOS 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 13 de fevereiro de 

2026. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 054/2026 

 

 

“Nomear ocupante de Cargo de 

Confiança/cargo em comissão e 

dá outras providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear MARIA CLAUDENICE DE SANTANA no cargo de DIRETOR 

ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO DE TURISMO E EVENTOS da 

Secretaria Municipal de Turismo deste Município. 

 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 13 de fevereiro 

de 2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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DECRETO Nº 055/2026 

 

 

“Nomeia ocupante de Cargo 
de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear JOSENI OLIVEIRA SOUZA no cargo de ASSESSOR 

TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO deste Município. 

 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 13 de fevereiro 

de 2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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DECRETO Nº 056/2026 

 

 

“Nomeia ocupante de Cargo 
de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear JOSE EURIONE DOS SANTOS no cargo de ASSESSOR 

DA DIVISÃO DE PARQUES AQUÁTICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO deste Município. 

 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 13 de fevereiro 

de 2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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DECRETO Nº 057/2026 

 

 

“Nomeia ocupante de Cargo 
de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear SANDRA CELINA DOS SANTOS no cargo de ASSESSOR 

DA DIVISÃO DE PARQUES AQUÁTICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO deste Município. 

 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 13 de fevereiro 

de 2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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DECRETO Nº 058/2026 

 

 

“Designa ocupante de Cargo 
de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar AROLDO CRUZ CORREIA JUNIOR no cargo de 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DE ESPORTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER deste Município. 

 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 13 de fevereiro 

de 2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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DECRETO Nº 059/2026 

 

 

“Nomeia ocupante de Cargo 
de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear VALDIR JOSÉ CRUZ DOS SANTOS no cargo de CHEFE 

DE DIVISÃO DE ESPORTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER deste Município. 

 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 13 de fevereiro 

de 2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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DECRETO Nº 060/2026 

 

 
“Nomeia ocupante de Cargo 
de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear ALCIDES HIGOR DANTAS ANUNCIAÇÃO no cargo de 

DIRETOR DE OFICINA DO SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA deste Município. 

 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 13 de fevereiro 

de 2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ    

  GABINETE DO PREFEITO 
                

PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | CIPÓ-BA | CEP 48.450-000 | (75) 3435-1023 
CNPJ nº 13.808.936/0001-95     E-mail: gabinete.cipo@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 003 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 

 
“Revoga, a pedido, a Portaria nº 
009, de 16 de outubro de 2023, que 
designou Corregedor-Geral de 
Carreira da Guarda Civil 
Municipal de Cipó-BA.” 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIPÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo servidor Marcelo José de 

Santana, solicitando sua dispensa da função de Corregedor-Geral de 

Carreira da Guarda Civil Municipal de Cipó-BA, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica revogada, a pedido, a Portaria nº 009, de 16 de outubro 

de 2023, que designou o Guarda Civil Municipal Marcelo José de Santana 

para o cargo de Corregedor-Geral de Carreira da Guarda Civil 

Municipal de Cipó-BA. 

Art. 2º O servidor retorna às atribuições do seu cargo efetivo de 

Guarda Civil Municipal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

Cipó-Bahia, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

José Marques dos Reis 
Prefeito  
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